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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o plenário, INDICAM Á MESA, que seja encaminhado expediente ao Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretario Municipal de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES DE MATTOS, ao Secretário Municipal de Planejamento e Administração, Sr. VALTER VALENTIN PINTO e ao Diretor Geral de Administração Tributária, Sr. MARCIO LUIZ SOARES, solicitando que de Acordo com a Lei Complementar nº. 265 de 09 de Julho de 2021, que “Institui o Programa Especial de Parcelamento Incentivado - PEPI no Município de Nova Andradina-MS, visando Mitigar os efeitos da Pandemia do Coronavírus – (COVID-19)”, em seu Art. 10, que Trata “O prazo para adesão no Programa Especial de Parcelamento Incentivado será até 30 de Setembro de 2021”, possa ser Prorrogado até o último dia do Mês de Fevereiro do ano de 2022. 
JUSTIFICATIVA

Os anos de 2020 e 2021 têm em suas peculiaridades uma crise socioeconômica causada especialmente pelos meandros da Pandemia do Coronavírus – (COVID-19), causando aos empresários das diversas áreas do comércio, empresas, indústrias, e cidadãos residentes no município grande dano financeiro, situação relevante para ressaltarmos que tornou-se muito evidente as dificuldades para que todos e todas pudessem sanar seus débitos com os serviços públicos. Nesse sentido, a inadimplência foi e está sendo verificada em números maiores que os tempos que antecederam aos anos de 2020 e 2021, colocando em tela, a viabilidade do poder público municipal realizar melhores cuidados para os moradores de Nova Andradina. É sabível que a questão financeira abala o nosso país, entretanto, enquanto vereador desta urbe interessa reivindicar pelos nossos munícipes, que tanto anseiam em colocar suas relações de tributações municipais em dia, por isso, solicitamos atenciosamente a Prorrogação do Prazo para Adesão ao PPI até o último dia do Mês de Fevereiro do ano seguinte. 
Nova Andradina, 09 de dezembro de 2021.
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